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CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições do Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON NEVES DE
CARVALHO, Promotor de Justiça de Entrância Final, titular da 4ª
Promotoria de Justiça (7.ª Vara Criminal), para a 92ª Promotoria de
Justiça (7.ª Vara Criminal), no período de 03/07/2019 a 12/07/2019;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 01 de julho de 2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2019.013339, onde figura, como interessada, a Exma. Sra. Dra.
CHRISTIANE DOLZANY ARAÚJO, Promotora de Justiça de Entrância
Inicial;

CONSIDERANDO o teor do DESPACHO Nº 266.2019.SUBJUR,

RESOLVE:

ANTECIPAR o gozo de 20 (vinte) dias, das férias a que faz jus a Exma.
Sra. Dra. CHRISTIANE DOLZANY ARAÚJO, Promotora de Justiça de
Entrância Inicial, referente à 1.ª etapa do exercício 2018/2019,
concedido pela Portaria n.º 1328/2019/PGJ, datada de 14.05.2019, que
iniciaria em 08.07.2019, para fruição na forma abaixo.

2018/2019 – 1ª etapa – 01.07.2019 a 20.07.2019 – 20 dias

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 01 de julho de 2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 1811/2019/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – TORNAR SEM EFEITO os termos da Portaria n.º 1704/2019/PGJ,
datada de 14.06.2019, referente a Exma. Sra.

PORTARIA Nº 1812/2019/PGJ

Dra. LUISSANDRA CHÍXARO DE MENEZES, Promotora de Justiça de
Entrância Final;

II – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. LUISSANDRA
CHÍXARO DE MENEZES, Promotora de Justiça de Entrância Final,
titular da 29ª Promotoria de Justiça – Juizado da Infância e Juventude
Infracional, para a 31ª Promotoria de Justiça – Juizado da Infância e
Juventude Infracional, no período de 01/07/2019 a 20/07/2019;

III – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art.
283 da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 01 de julho de 2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

XVIII EXAME DE SELEÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO DE
ESTAGIÁRIOS DE DIREITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAZONAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos do
Ministério Público do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os senhores e senhoras abaixo nominados,
recolocados para o final da lista de aprovados, para apresentarem-se,
das 08 às 12 horas, no período de 04.07.2019 e 08.07.2019, no
Ministério Público do Estado do Amazonas, situado na Av. Coronel
Teixeira, 7995 - Nova Esperança, nesta cidade de Manaus, munidos
dos documentos relacionados no Edital do XVIII Exame de Seleção
para o Credenciamento de Estagiários de Direito do Ministério Público
do Estado do Amazonas. Tal procedimento se faz necessário para o
regular Credenciamento no Quadro de Estagiários desta Instituição, na
forma do Ato PGJ n° 169/2009 e alterações:

   CLASS.                                         NOME
       49                     JULIANA FELIPE DOS SANTOS TEIXEIRA
       59                           ANALICE CAVALCANTE PINTO
       64                  GIOVANNA ARIAH FERNANDES ZAGARO
       74                   LAURA REGINA CARDOSO DE OLIVEIRA

Manaus (Am.), 01 de julho de 2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

AVISO

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade ditada tanto pelos princípios da
supremacia e indisponibilidade do interesse público, da eficiência
administrativa e da continuidade do serviço público, quanto pela
vivência administrativa desta Instituição Ministerial, de aperfeiçoar o
serviço de plantão do Setor de Transporte da Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a edição do ATO PGJ Nº 022/2016, de

PORTARIA Nº 0626/2019/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques
Francisco das Chagas Santiago da Cruz

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Carlos Antônio Ferreira Coêlho

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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